
DECRETA: 

Art. 19 - Fica declarado luto oficial por 3 (três) 

dias consecutivos neste Município, pelo falecimento do Ministro 

da Justiça PETRÔNIO PORTELLA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 07 de janeiro de 1580. 

SETOGUTTE 

TO MUNICIPAL 

<Co- 

MASSA UKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 002 

Decreta luto oficial por 3 dias pelo 

falecimento do Ministro da Justiça' 

PETRÔNIO PORTELLA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o falecimento do Ministro da Justiça, 

PETRÔNIO PORTELLA, 
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